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Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – compradireta@po.mg.gov.br
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 077/2021

Processo Licitatório nº.: 007/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: 007/2021	
Fiscal do Contrato: Jones dos Santos
Gestor do Contrato: Gilmar Caetano da Silva

[image: \\ppo-dtm001\CRC\Larissa - 2017\1) CONTRATOS\APROVADO 2020.jpg]Por este contrato de prestação de serviços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, 271, Dona Benta, CEP 38750-000 em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa RODRIGO ADRIANO DE OLIVEIRA - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 24.989.918/0001-73  situada RUA CERRADINHO nº 49,  BAIRRO ALEIXO ARAUJO,  PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, CEP 38750-000 neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o(a) Sr(a). RODRIGO ADRIANO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº. 051.982.396-66 e RG nº. 9.136.667, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Municipais vigentes, Leis Federais nºs. 8.666/93, 10.520/2002, e Decreto 10.024/19 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
[bookmark: _GoBack]1.1. O presente contrato decorre do processo licitatório nº. 007/2021 por meio do Pregão Eletrônico nº. 007/2021 regido pelo disposto na Lei nº 10.520 de 17/07/2002, e demais normas pertinentes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SECRETARIAS REQUISITANTES
2.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa para execução de serviços de coleta e transporte dos resíduos sólidos coletados no município de Presidente Olegário, que decorre do Processo Licitatório nº. 007/2021 por meio do Pregão Eletrônico nº. 007/2021 regido pelo disposto na Lei nº 10.520 de 17/07/2002, e demais normas pertinentes.
2.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência do Edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº 007/2021, Pregão Eletrônico nº 007/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
b) Pagar à Contratada o valor resultante da execução do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
c) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela Contratada;
d) Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de habilitação e qualificação exigidas no inciso XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93.
3.5. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a). Os serviços deverão ser executados de segunda-feira a sábado, inclusive feriados, conforme cronograma estipulado pelo setor competente.
b). Executar o serviço em caminhões basculantes com média de 6m³ de capacidade; dotado de dispositivo de iluminação intermitente ou rotativa, e somente com luz amarelo-âmbar em conformidade com a Resolução CONTRAN 268 de 15 de fevereiro de 2008;plotados com os dizeres: "A serviço do Município de Presidente Olegário", portar vassoura, pá e garfo.
	I- A manutenção preventiva da frota deverá ser realizada em horário diferente do período de trabalho. 
	II- Caso seja necessária manutenção corretiva, deverá haver reposição do caminhão para que não haja interrupção do serviço.
c). Os profissionais empregados no serviço de coleta de lixo deverão:
	I- Respeitar o horário de coleta, ser zelosos com o material coletado evitando rasgadura dos sacos e sacolinhas;
	II- Em caso de rasgadura dos sacos e sacolinhas de lixo, usar dos materiais como vassoura, pá e garfo para recolhimento do lixo.
III- Operar de forma orientada e organizada em ação conjunta com a equipe responsável pela destinação do lixo; 
	IV-  Obedecer rigorosamente as determinações do chefe da usina de reciclagem e compostagem de lixo.
	V-  Fazer uso diário de uniforme e EPIs.
d). Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite as Normas de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os uniformes e EPI’s básicos de segurança.
e). Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual;
f)Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do contrato;
g). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
i). Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, veículos, equipamentos e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
j). Arcar com os custos de combustível e manutenção dos veículos e equipamentos. 
k). Promover o transporte de pessoal em veículos apropriados. 
l). Executar os serviços de forma a não prejudicar o trânsito local. 
m). Cumprir determinação do Contratante para aumento de frota ou de pessoal ou adequação de seus Planos de Trabalho de forma a atender a novas necessidades decorrentes do desenvolvimento populacional que acarretem geração maior de serviços. 
n). Lavar e desodorizar diariamente os veículos e equipamentos coletores, após o fechamento de cada setor. 
o). Substituir em 24 horas, contadas da solicitação escrita do Contratante, o veículo ou equipamento que não atenda às Especificações Técnicas do Projeto Básico, ou que não atenda às exigências dos serviços.


4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1.O valor global do contrato do Contrato é de R$478.200,00 (Quatrocentos e setenta e oito mil e duzentos reais). E será pago mensalmente o valor real correspondente a prestação do serviço, mediante apresentação de documento fiscal correspondente a prestação de serviços efetuado cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, ou seja, a planilha emitida pela contratada.
	Item
	Descrição
	Marca
	Quantidade
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	RODRIGO ADRIANO DE OLIVEIRA - ME

	0001
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA DE LIXO EM CAMINHÃO COM COM CAPACIDADE MINIMA DE 6M³  A REALIZAR SE E
	SERVIÇO
	12
	SE
	39.850,00
	478.200,00

	Total do Fornecedor: 478.200,00

	Total Geral: 478.200,00
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4.2. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante.
4.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a contratada apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
4.3.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pela contratada, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).
4.5. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.
4.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da contratada.
4.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação daspropostas.
5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do últimoreajuste.
5.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo/planilha referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que esteocorrer.
5.4. Nasaferiçõesfinais,oíndiceutilizadoparareajusteserá,obrigatoriamente,odefinitivo.
5.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então emvigor.
5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índiceoficial,parareajustamentodopreçodovalorremanescente,pormeiodetermoaditivo.
5.7. Os preços serão reajustados anualmente de acordo com o menor índice IPCA/IGP-M/INPC, conforme dispõe o § 8º, do art. 65 da Lei8.666/93 e conforme solicitação da contratada.
5.8. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em conformidade com a Lei nº 8.666/93. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais, autenticados em cartório, ou autenticados por servidor) que justifiquem e comprovem o pedido dereequilíbrio.
	I- Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os  encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa  remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio  econômico-  financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do serviço, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções  coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade  com os valores demercado.
	II- O reequilíbrio econômico financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução doscustos.
	III -  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme ocaso.
	IV- Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do reequilíbrio econômico financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o respectivomemorialdecálculoeasdemaisprovasquesefizeremnecessárias.
5.9.A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A despesa com as aquisições correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício de 2021 e suas correspondentes ao anos posteriores.:
Ficha: 596 Fonte: 1.00 Subfonte: 00
6.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO
7.1. Esta contratação terá vigência de 12 meses contados da assinatura do contrato, findando em 06 de abril de 2022.
7.2. O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que em conformidade com o art. 57 da lei 8.666/93 e poderá sofrer alterações fundamentadas no art.65 da mesma Lei.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1. A recusa do adjudicatário em fornecer os serviços no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
8.1.1.advertência, que será aplicada sempre por escrito;
8.1.2.multas;
8.1.3.suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário;
8.1.4.indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos produtos de outro licitante;
8.1.5.declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
8.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do fornecimento, por dia de atraso na inexecução do contrato;
8.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do fornecimento, por inexecução 
parcial das obrigações contratuais;
8.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição;
8.5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;
8.6. Extensão das penalidades:
8.6.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a) retardarem a execução do pregão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

9. CLÁUSULA NONA – DO FORO
9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 06 de abril de 2021.



	MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
Rhenys da Silva Cambraia
Prefeito Municipal
	

Gilmar Caetano da Silva
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
	

RODRIGO ADRIANO DE
OLIVEIRA - ME
Rodrigo Adriano De Oliveira








TESTEMUNHAS:         I - ___________________________________________________
Jones dos Santos
           CPF: 035.634.946-22


 II - _____________________________________________________
Eva Eloisa de Santana Romão 
CPF: 059.034.336-00
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Aprovado

Decloro que li e estou ciente de todo o contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
OAB/MG 128148
Procuradora Geral
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